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contrato: 005
exercício: 2023
Processo nº. 2024/68539
Projeto atividade: 8338
fonte/recurso: 01.501.0000.61
elemento de despesa: 339037
coNtratada: diaMoNd serviÇos de liMPeza e MÃo de obra ltda.
cNPJ: 08.538.011/0001-31
endereço: Passagem dalva 505, bairro Marambaia, ceP 66.615-080, be-
lém/Pa
ordenadora: JosYNÉlia tavares raiol.

Protocolo: 1063456

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E 
PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA REt AP Nº 1.357 DE 05 DE ABRiL DE 2024
dispõe sobre a retificaÇÃo e a atUalizaÇÃo da concessão do benefício 
previdenciário de aposentadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo 
aUtUada JUNto ao tce No Protocolo tc/501796/2020; Processo 
Nº 2024/395467 (Pae)
considerando a publicação da lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do estado do Pará, acrescenta o art. 
32-a à lei nº 7.442/2010, altera a lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da lei nº 5.351/1986, e da lei nº 7.442/2010;
Considerando a publicação da Lei nº 9.891/2023, com efeitos financeiros 
a partir de 01/04/2023, que dispõe sobre a revisão geral dos vencimentos 
dos servidores civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, integrantes 
da administração direta, das autarquias e fundações Públicas do Poder 
Executivo Estadual, bem como sobre a concessão de reajuste aos profissio-
nais do magistério da rede pública de ensino do estado do Pará;
considerando os termos da diligência requerida pelo tce/Pa (ofício nº 
202402087/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº 
1.050 de 16/04/2019;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar e atualizar a Portaria AP nº 1.050 de 16/04/2019, que apo-
sentou fraNcisca ivaNi alves de liMa, mat. nº 484342/3, no cargo 
de Professor classe ii, nível K, pertencente ao quadro de pessoal da se-
cretaria de estado de educação - sedUc, de modo a alterar a quantidade 
de aulas suplementares de 156h para 84h, e ajustar a fundamentação 
da concessão do benefício passando a constar o art. 6º, incisos i, ii, iii 
e iv, da emenda constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da cons-
tituição federal de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional 
nº 20/1998, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo Único da lei 
nº 10.007/2023; art. 7º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso x, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$17.299,14 (dezes-
sete mil, duzentos e noventa e nove reais e quatorze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

4.913,62
2.063,72
392,94

3.930,90
432,03

5.565,93
17.299,14

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/05/2019, data do 
início dos efeitos da Portaria aP nº 1.050 de 16/04/2019;
iii – os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante tema 979 do superior tribunal de Justiça e Parecer nº 
044/2013-ProJUr/igePrev.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePrev/Pa

Protocolo: 1063726
PoRtARiA REt AP Nº 1.036 DE 17 DE ABRiL DE 2024
dispõe sobre a retificaÇÃo e a atUalizaÇÃo da concessão do benefício 
previdenciário de aposentadoria Por iNvalidez aUtUada JUNto ao tce 
No Protocolo tc/525414/2020; Processo Nº 2024/323328 (Pae)
considerando a publicação da lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do estado do Pará, acrescenta o art. 
32-a à lei nº 7.442/2010, altera a lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da lei nº 5.351/1986, e da lei nº 7.442/2010;

Considerando a publicação da Lei nº 9.891/2023, com efeitos financeiros 
a partir de 01/04/2023, excetuado o disposto no seu parágrafo 2º, que 
dispõe sobre a concessão de reajuste aos profissionais da educação básica 
da rede pública ensino do estado do Pará;
considerando os termos da diligência requerida pelo tce/Pa (ofício nº 
202401807/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP nº 
115 de 14/01/2019;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar e atualizar a Portaria AP nº 115 de 14/01/2019, que aposentou 
afoNso celso ferNaNdes de MiraNda, mat. nº 271187/1, na função 
de Professor classe i, nível l, pertencente ao quadro de pessoal da se-
cretaria de estado de educação - sedUc, de modo a alterar a quantidade 
de aulas suplementares de 96h para 84h, bem como ajustar a funda-
mentação da concessão do benefício passando a constar o art. 40, § 1º, 
inciso i, da constituição federal de 1988, com a redação dada pela emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 6º-a da emenda constitucional 
nº 41/2003, incluído pela emenda constitucional nº 70/2012, art. 7º da 
emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005 
e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a 
lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii da lei nº 5.810/1994; art. 31, iii, da 
lei nº 7.442/2010 c/c o art. 33, iii, da lei nº 5.351/1986; art. 130, caput 
e § 1º da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º da lei complementar nº 
039/2002; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único da lei nº 5.351/1986, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$18.348,83 (dezoito mil, trezentos e quarenta e oito 
reais e oitenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base proporcional a (12.775 dias de 12.775 dias) que corresponde a 100% de r$4.865,22
aulas suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Titularidade

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada – 30%

adicional por tempo de serviço – 70%
total de Proventos

4.865,22
2.043,39
323,49
432,03

3.892,18
211,72

6.580,80
18.348,83

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/02/2019, data do 
início dos efeitos da Portaria aP nº 115 de 14/01/2019;
iii – os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante tema 979 do superior tribunal de Justiça e Parecer nº 
044/2013-ProJUr/igePrev.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1063781
PoRtARiA REt AP Nº 1.345 DE 05 DE ABRiL DE 2024
dispõe sobre a retificaÇÃo e a atUalizaÇÃo da concessão do benefício 
previdenciário de aposentadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo 
aUtUada JUNto ao tce No Protocolo tc/525629/2019; Processo 
Nº 2024/385709 (Pae)
considerando a publicação da lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 
01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do estado do Pará, acrescenta o art. 
32-a à lei nº 7.442/2010, altera a lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da lei nº 5.351/1986, e da lei nº 7.442/2010;
Considerando a publicação da Lei nº 9.891/2023, com efeitos financeiros 
a partir de 01/04/2023, que dispõe sobre a revisão geral dos vencimentos 
dos servidores civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, integrantes 
da administração direta, das autarquias e fundações Públicas do Poder 
Executivo Estadual, bem como sobre a concessão de reajuste aos profissio-
nais do magistério da rede pública de ensino do estado do Pará;
considerando os termos da diligência requerida pelo tce/Pa (ofício nº 
202402077/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria RET AP 
nº 558 de 26/02/2019, que retificou a Portaria AP nº 51 de 10/01/2019;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar e atualizar a Portaria RET AP nº 558 de 26/02/2019, que retifi-
cou a Portaria aP nº 51 de 10/01/2019, que aposentou rosaNgela araU-
Jo caldeira, mat. nº 283339/1, na função de Professor classe i, nível 
K, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
- sedUc, de modo a alterar a quantidade de aulas suplementares de 156h 
para 118h, e ajustar a fundamentação da concessão do benefício passan-
do a constar o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda constitucional nº 
41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 1988 com a redação 
dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º da emenda constitu-
cional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os 
artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela 
lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei 
nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 7º da lei 
nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$17.185,47 (dezessete mil, cento e oitenta e cinco 
reais e quarenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:


